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DECISÃO MONOCRÁTICA

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE  COBRANÇA.  CARGO  EM  COMISSÃO.
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL  EM
SENTIDO AMPLO.  PLEITO.  PERCEPÇÃO DE
VERBAS  REMUNERATÓRIAS
CORRESPONDENTES  AO  MÊS  DE
DEZEMBRO  DE  2012  E  AO  DÉCIMO
TERCEIRO  SALÁRIO  DO  MESMO  ANO.
SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA  POR
AUSÊNCIA  DE  PROVAS  DO  EFETIVO
DESEMPENHO  DE  SUAS  FUNÇÕES.
IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR. COMPROVAÇÃO
DO  VÍNCULO  JURÍDICO-ADMINISTRATIVO.
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 333,
I, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE FATOS
IMPEDITIVOS,  MODIFICATIVOS  OU
EXTINTIVOS  DA  PRETENSÃO  AUTORAL
PELO ENTE PÚBLICO.  INOBSERVÂNCIA DO
ART. 333,  II,  DO CPC. DIREITO ÀS VERBAS
REMUNERATÓRIAS  PLEITEADAS.
SENTENÇA  EM  DESACORDO COM  O
ENTENDIMENTO  JURISPRUDENCIAL
DOMINANTE  NO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  §1º-A,
DO CPC. PROVIMENTO MONOCRÁTICO.

1. No caso, impõe-se o provimento da demanda,
na  medida  em  que  o  servidor  comprovou  o
vínculo  jurídico-administrativo  com a Edilidade,
enquanto esta não apresentou provas de fatos
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desconstitutivos,  modificativos  ou  extintivos  do
direito autoral. Aplicação do art. 333, I, do CPC.

2.  Decisão  de  1º  grau  em  desacordo  com  o
entendimento jurisprudencial dominante no STJ
e  nesta  Corte  de  Justiça.  Provimento
monocrático. Inteligência do art. 557,  §1º-A, do
CPC.

VISTOS, etc.

Cuida-se de  Ação de Cobrança  ajuizada por GUTEMBERG
SILVA em face do MUNICÍPIO DE SOLÂNEA, requerendo o pagamento do
salário do mês de dezembro de 2012 e décimo terceiro salário do mesmo ano
(fls. 02/08).

Contestação  às  fls.  18/27,  requerendo  a  improcedência  da
ação por aduzir que o autor não comprovou o fato constitutivo do seu direito,
nos termos do art. 333, I, do CPC.

Impugnação às fls. 31/36.

Termo  de  audiência  à  fl.  42,  ocasião  em  que  as  partes
pugnaram pelo julgamento antecipado da lide.

Proferida sentença às fls. 43/44, julgando improcedente a ação,
por entender que o autor não comprovou o efetivo exercício de suas funções
durante o período reclamado.

Inconformado,  o  promovente  interpôs  o  apelo  de  fls.  49/57,
requerendo a reforma da decisão  a quo,  para que seja reconhecido o seu
direito  aos  valores  pleiteados,  considerando  a  apresentação  das  fichas
financeiras  produzidas  pelo  próprio  ente  público  e  que  não  foram por  ele
impugnadas.

Contrarrazões às fls. 65/79.

A Douta Procuradoria de Justiça opinou pela desprovimento do
recurso (fls. 86/90).

É o relatório.

DECIDO

No caso, o apelante alega exercer o cargo comissionado de
Coordenador no Município de Solânea desde janeiro de 2009, contudo, não
teria recebido os vencimentos referentes ao salário de dezembro de 2012 e
décimo terceiro salário do mesmo ano.
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Ao apreciar a demanda, o Juízo a quo não reconheceu o direito
autoral,  por  julgar  ausente  a  comprovação  do  efetivo  exercício  do  cargo
comissionado durante o período reclamado.

Inobstante  a  fundamentação  apresentada  pelo  magistrado,
entendo que a sentença merece ser revista, eis que o promovente comprovou
devidamente o vínculo jurídico-administrativo com a Administração Municipal,
constando na ficha funcional de fl. 13 que a sua admissão ocorreu em 02 de
janeiro de 2009, sendo afastado do cargo somente em 31 de dezembro de
2012.

Nesse contexto,  cabe ressaltar que a referida documentação
foi  emitida pelo  próprio  ente público,  o  qual  também não impugnou a sua
veracidade.

Assim, caberia à Edilidade demonstrar as faltas do servidor, o
pagamento  das  verbas  pleiteadas  ou  qualquer  outro  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito autoral, nos termos do art. 333, II, do CPC.

Como o apelado não desconstituiu a prova apresentada pelo
recorrente,  é  imperioso  reconhecer  que  a  sentença  apresenta-se  em
desacordo com os precedentes do STJ e deste Tribunal de Justiça, que têm
reconhecido o dever  da Administração em comprovar os fatos impeditivos,
modificativos ou extintivos do direito do autor.

Senão, vejamos:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SERVIDOR  PÚBLICO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
LITISPENDÊNCIA.  INOVAÇÃO  RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE.  FATO  IMPEDITIVO.  ÔNUS  DA
PROVA  PERTENCENTE  AO  RÉU. FUNDAMENTO
INATACADO.  SÚMULAS  NºS  283  E  284/STF.  LEI  DE
RESPONSABILIDADE  FISCAL.  INAPLICABILIDADE.
PRECEDENTES.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  "Nos
termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao
autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de
seu  direito  (inciso  I)  e  ao  réu  invocar  circunstância
capaz  de  alterar  ou  eliminar  as  conseqüências
jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II)"
(AGRG  no  AG  1.313.849/MG,  Rel.  Min.  HERMAN
BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 2/2/11). (...).1

RECURSO ESPECIAL.  DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONVICÇÃO DO JULGADOR.
LIVRE  APRECIAÇÃO  DA  PROVA.  PERSUAÇÃO
RACIONAL.  ÔNUS  DA  PROVA.  CONSEQUÊNCIAS
PROCESSUAIS.  MITIGAÇÃO  LIMITADA.  ARTIGOS
ANALISADOS:  126,  131  E  333  DO  CPC.  (...)  3. De
acordo com o disposto no art. 333 do CPC, ao autor

1 STJ; AgRg-AREsp 79.803; Proc. 2011/0192744-4; PI; Primeira Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; Julg.
24/04/2012; DJE 04/05/2012.
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incumbe provar os fatos constitutivos de seu direito;
e  ao  réu,  os  fatos  impeditivos,  modificativos  ou
extintivos do direito do autor. (…) 8. Recurso especial
provido.2

PROCESSUAL CIVIL. Apelação cível. Ação de cobrança.
(...) Servidora pública municipal. Exoneração. Pretensão
as  férias  e  terço  constitucional.  Pagamento  ou
comprovação  da  não  prestação  do  serviço.  Fato
extintivo do direito do autor. Ônus do réu (art. 333, II,
do  cpc).  Não  comprovação. Prescrição  quinquenal.
Inteligência do Decreto nº 20.910. Súmula nº. 85, do STJ.
Prescritas  as  verbas  pleiteadas  antes  do  quinquênio
anterior à propositura da ação. Provimento parcial.  Para
se eximir de pagar as verbas salariais reivindicadas,
caberia ao promovido fazer prova do seu pagamento
ou de que não houve a prestação do serviço, posto
que se traduz em fato extintivo do direito do autor,
nos  termos  do  art.  333,  II,  do  CPC.  “nas  relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública
figure como devedora,  quando não tiver sido negado o
próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as
prestações  vencidas  antes  do  quinquênio  anterior  à
propositura da ação” (súmula nº 85 do stj). Afasta-se da
condenação  as  verbas  requeridas  pelo  apelado
anteriores  ao  prazo  de  cinco  anos  da  propositura  da
ação.3

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  REMUNERAÇÃO  DE  FÉRIAS  NÃO
USUFRUÍDAS  ACRESCIDAS  DO  1/3
CONSTITUCIONAL. CABIMENTO. COMPROVAÇÃO DO
GOZO  OU  REQUERIMENTO  NA  ÓRBITA
ADMINISTRATIVA.  DESNECESSIDADE.  FALTA  DE
COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. ÔNUS DA PROVA
DA EDILIDADE. OBEDIÊNCIA AO ART. 333, II, DO CPC.
(...) In casu, o ônus da prova, competia à edilidade, única
que pode provar a efetiva quitação da verba requerida.
Assim,  não  tendo  a  edilidade  comprovado  fato
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  da
autora, nos termos do art. 333, II, do CPC, impõe-se a
condenação da  edilidade  a  remuneração  das  férias
não usufruídas, acrescidas de 1/3 constitucional.4

Diante  disso,  autorizado  está  o  provimento  monocrático  do
apelo, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, no sentido de julgar a demanda
inteiramente procedente,  garantindo ao apelante o pagamento do salário do
mês de dezembro de 2012 e décimo terceiro salário do mesmo ano.

Da correção monetária e dos juros de mora

2 STJ - REsp 1364707/PE, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe
10/03/2014.

3 TJPB; Rec. 0123542-52.2013.815.0181; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Abraham Lincoln
da Cunha Ramos; DJPB 04/07/2014; Pág. 17.

4 TJPB; AC 0024293-95.2009.815.0011; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio da Cruz;
DJPB 26/06/2014; Pág. 15.
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Sobre  a  matéria,  é  de  extrema relevância  destacar  que,  ao
apreciar  a  ADIn  nº  4.357/DF,  a  Suprema  Corte  reconheceu  a
inconstitucionalidade da expressão  "índice oficial de remuneração básica da
caderneta  de  poupança" contida  no  §125 do  art.  100  da  CF,  e,  por
arrastamento,  também foi  reconhecida a  inconstitucionalidade parcial  do
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, considerando a nova redação estabelecida pelo
art.  5º6 da  Lei  nº  11.960/09,  que  reproduz  literalmente  o  trecho
retromencionado.

Segundo o precedente,  as disposições do art. 1º-F passam a
ser aplicadas apenas para aos juros moratórios, incidindo a correção monetá-
ria pelo índice que reflita a inflação acumulada no período, não mais se apli-
cando os índices da remuneração básica da caderneta de poupança.

Contudo, o relator da referida ADIN lançou decisão liminar des-
tacando que a modulação dos seus efeitos encontra-se  sub judice,  motivo
pelo qual a declaração de inconstitucionalidade somente deverá ser aplicada
após o julgamento definitivo da aludida modulação. Eis o decisum: 

RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. ADIS 4.357 E 4.425
DESTA  CORTE.  DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  DO  ART.  5°  DA  LEI
11.960/2009 QUE CONFERIU NOVA REDAÇÃO AO ART.
1º-F DA LEI 9.494/97.  MODULAÇÃO DE EFEITOS DA
DECISÃO. PENDÊNCIA DE APRECIAÇÃO POR ESTA
CORTE.  LIMINAR  DEFERIDA  ATÉ  JULGAMENTO
FINAL  DAS  MENCIONADAS  ADIS  QUANTO  AOS
EFEITOS DAS DECISÕES.7

Portanto, o valor da condenação no presente caso deverá ser
atualizado de acordo com as disposições do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na
redação dada pela Lei  nº 11.960/09,  visto que,  até o julgamento final  da
modulação dos efeitos retromencionada, a decisão do STF que reconheceu a
inconstitucionalidade parcial do referido artigo não poderá ser aplicada.

Das custas processuais e dos honorários advocatícios

Ante o provimento do recurso, arbitro os ônus sucumbenciais
em desfavor da Fazenda Pública, fixando os honorários advocatícios em R$
1.500,00  (mil  e  quinhentos  reais),  observando-se em face  do  Município  a
isenção disposta no art. 298 da Lei Estadual nº 5.672/92.

5 Art. 100. Omissis. § 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de
requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita
pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora,
incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando
excluída a incidência de juros compensatórios.

6 Art. 5º. O art. 1º-F da Lei no 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4o da Medida Provisória
no  2.180-35,  de  24  de  agosto  de  2001,  passa  a  vigorar  com a  seguinte  redação:  “Art.  1º-F.   Nas
condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.” (NR)

7 STF - Rcl 16705 MC/RS – Relator(a):  Min. LUIZ FUX - Julgamento: 12/12/2013.
8 Art. 29.  A Fazenda Pública, vencida, não está sujeita ao pagamento de custas,  mas fica obrigada a

ressarcir o valor das despesas feitas pela parte vencedora.
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DISPOSITIVO

Ante o exposto,  DOU PROVIMENTO AO APELO, para julgar
procedente a presente ação de cobrança, reconhecendo o direito do apelante
ao pagamento do salário de dezembro de 2012 e do décimo terceiro salário
do mesmo ano, valores que deverão ser atualizados de acordo com o art. 1º-F
da  Lei  nº  9.494/97,  na  redação  dada  pela  Lei  nº  11.960/09,  o  que  faço
monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, por reconhecer
que  a  decisão  impugnada  estava  em  desacordo  com  a  jurisprudência
dominante no STJ e nesta Corte de Justiça. Por conseguinte,  fixo os ônus
sucumbenciais  em  desfavor  da  Fazenda  Pública  Municipal,  arbitrando  os
honorários  advocatícios  em R$ 1.500,00  (mil  e  quinhentos  reais),  com as
ressalvas  do  art.  29  da  Lei  Estadual  nº  5.672/92  quanto  às  custas
processuais.

P.I.

João Pessoa, 29 de julho de 2015.

 

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                                 RELATOR
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